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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.404-B, DE 2007 
(Da Sra. Jusmari Oliveira) 

 
Dispõe sobre a transformação da Unidade de Ensino Descentralizado - UNED 
- Barreiras / CEFET - BA em Centro Federal de Educação Tecnológica - 
CEFET de Barreiras - BA; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público pela aprovação (relator: DEP. EDIGAR MÃO 
BRANCA); da Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição (relator: DEP. 
PROFESSOR SETIMO); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
SILVIO COSTA). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 24, II, “g” 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO –

PARECER DA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE 
E INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 
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IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
-   parecer do relator 
-   parecer da Comissão 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica o Ministério da Educação autorizado a transformar a Unidade de Ensino 
Descentralizada – UNED-Barreiras/CEFET-BA em Centro Federal de Educação 
Tecnológica, nos termos da Lei n° 6.545, de 30 de junho de 1978. 
 
Art. 2° O Centro Federal de Educação Tecnológica de Barreiras – BA, ora criado por 
transformação, tem sede e foro na Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, e é regido 
pela Lei n° 6.545, de 30 de junho de 1978, por esta Lei, por seu Estatuto e 
Regimento. 
 
§ 1° O prazo para a completa implantação da entidade será de dois anos. 
 
§ 2º O atual Diretor da Unidade de Ensino Descentralizada – UNED-
Barreiras/CEFET-BA exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Barreiras até a completa implantação da entidade, quando 
serão providos os cargos de direção, na forma da legislação pertinente.  
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta dos 
recursos orçamentários destinados ao Ministério da Educação. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

É missão dos Centros Federais de Educação Tecnológica – CEFETs, 

“promover a formação do cidadão, oferecendo ensino, pesquisa e extensão com 

qualidade, objetivando o desenvolvimento sócio-econômico, cultural e tecnológico do 

país”, sendo implantado, “como conseqüência e em atendimento ao 

desenvolvimento sócio-econômico verificado tanto em escala mundial como 

nacional”, e que hoje, a onde estão instalados, se “constituem num espaço vivo e 

dinâmico da educação tecnológica, possibilitando a realização e desenvolvimento 

dos saberes humanísticos, técnicos e científicos, no sentido da formação profissional 

e da consolidação da cidadania”. 

Nesse sentido, ao conferir maior ênfase à educação tecnológica, com atenção 

aos componentes científico e humanístico, bem como a pesquisa e a extensão que 

formam a base educacional dos CEFETs, é de se admitir que, a grande diversidade 

cultural, vocacional e tecnológica nas diversas regiões do País e, principalmente 

dentro de um mesmo estado, se torna uma variável importante, no sentido de fazer 

com que os Centros de Educação Tecnológica estejam mais próximos da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6545.htm
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comunidade atendida, não apenas sob a forma de Unidade Educacional (UE), a 

exemplo de Barreiras- BA. 

Tem sido notório o avanço tecnológico e o trabalho de profissionalização 

proposto pelo Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia - CEFET-BA, 

criado pela Lei 8.711, de 28 de setembro de 1993, com sede em Salvador – BA, que 

tem característica marcante e singular no nosso Estado, por ser uma entidade que 

oferece educação tecnológica profissional em todos os níveis. 

O tamanho do nosso Estado, a diversidade cultural e econômica, e as 

dificuldades decorrentes de má distribuição de renda, estradas em condições 

deficitárias e grandes distâncias entre centros estratégicos de desenvolvimento, 

fizeram com que o Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia - CEFET-BA, 

priorizasse uma estrutura mantendo sua sede em Salvador, ampliando seu 

atendimento com unidade avançada na cidade de Simões Filho e as Unidades de 

Ensino Descentralizadas – UNEDs, nas cidades de Barreiras, Eunápolis, Valença e 

Vitória da Conquista. 

Oferecendo cursos de educação tecnológica profissional em todos os níveis: 

do básico – com cursos de qualificação, requalificação e reprofissionalização de 

jovens, adultos e trabalhadores em geral, com qualquer nível de escolarização; do 

técnico – com habilitação profissional de nível médio; do tecnológico – 

correspondente ao nível superior na área tecnológica; do superior – na graduação e 

pós-graduação e do Ensino Médio, o ensino no CEFET tem atingido várias áreas 

do conhecimento e os seus cursos e currículos seguem uma dinâmica que permite 

uma constante renovação frente às inovações pedagógico-educacionais, bem como 

uma integração contínua às mudanças nos processos produtivos (novas tecnologias, 

sistemas de trabalho e de produção, etc.). 

Como conseqüência da implantação da nova Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), que instituiu uma profunda mudança no 

sistema organizativo da educação tecnológica profissional, passou a ser implantado, 

a partir de 1999, no CEFET-BA os cursos superiores de Engenharia Industrial 

Elétrica, Engenharia Industrial Mecânica e o de Bacharelado em Administração 

(Habilitação em Administração Hoteleira) e somente em 2005, iniciam-se a 

interiorização do Ensino Superior com o curso de Licenciatura em Matemática na 

Unidade de Ensino de Eunápolis e em 2006 a implantação do curso de Engenharia 

Elétrica na Unidade de Ensino de Vitória da Conquista. 

Observa-se que apesar de todo o esforço em oferecer educação tecnológica às 

diversas regiões do País e do nosso Estado, a diversificação e a oferta de cursos 

fora das áreas centrais não se processa com a mesma intensidade e agilidade que 

nas capitais. Citamos como exemplo, a implantação da Unidade de Ensino 

Descentralizada em Barreiras, datada de 1994 e as UNEDs de Valença, Vitória da 

Conquista e Eunápolis implantadas desde 1996, entretanto, na UNED-Barreiras-BA, 

são oferecidos, além do Ensino Médio, apenas os Curso Profissionalizante de Nível 
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Técnico em Edificações, Eletromecânica, Enfermagem e na área de Turismo e 

Hospitalidade.  

Temos certeza, que ao transformar a Unidade de Ensino Descentralizada – 

UNED/Barreiras-BA em um Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com 

a sua total emancipação em relação à Salvador-BA, proporcionará um dinamismo e 

uma maior integração com a região, no sentido de incluir em seu currículo, cursos 

voltados à vocação regional e aos interesses da comunidade, além de problemas 

decorrentes da manutenção e da administração que passarão a ser resolvidos na 

própria região, tendo em vista que a distância de quase 900 km de Salvador-BA, já 

foi responsável, inclusive pela falta de material administrativo, o que não ocorreria se 

a administração fosse da própria Unidade de Barreiras. 

Destaca-se também, que Barreiras dista apenas a 600 km de Brasília, sede do 

Ministério da Educação, a quem os CEFETs respondem diretamente, lembrando que 

esta nossa proposta vem de encontro aos recentes anúncios de Sua Excelência, o 

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, demonstrando que o Governo dará prioridade 

na implantação de Centros Federais de Educação Tecnológica no interior do País, 

prioridade esta que certamente deve também estar inserida nas diretrizes do 

Ministério da Educação, e a transformação da UNED-Barreiras-BA, vem de total 

encontro a esta diretriz, dando início ao cumprimento de mais esta meta em 

benefício da educação, pois todos sabemos, que será através da educação, que 

reduziremos com maior rapidez, os grandes desníveis sociais hoje verificados no 

País. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2007. 

 
JUSMARI OLIVEIRA 

DEPUTADA FEDERAL (PR-BA) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 6.545, DE 30 DE JUNHO DE 1978 
 

Dispõe sobre a transformação das Escolas 

Técnicas Federais de Minas Gerais, do Paraná 

e Celso Suckow da Fonseca em Centros 

Federais de Educação Tecnológica e dá outras 

Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º As Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, com sede na Cidade de 

Belo Horizonte; do Paraná, com sede na Cidade de Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, 

alterada pelo Decreto-lei nº 796, de 27 de agosto de 1969, autorizadas a organizar e ministrar 

cursos de curta duração de Engenharia de Operação, com base no Decreto-lei nº 547, de 18 de 

abril de 1969, ficam transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica. 

Parágrafo único. Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata este 

artigo são autarquias de regime especial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.540, de 28 de 

novembro de 1968, vinculadas ao Ministério da Educação e Cultura, detentoras de autonomia 

administrativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar, regendo-se por esta Lei, seus 

Estatutos e Regimentos. 

 

Art. 2º Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata o artigo 

anterior têm por finalidade o oferecimento de educação tecnológica e por objetivos: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993. 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu, visando à formação de 

profissionais e especialistas na área tecnológica; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993. 

b) de licenciatura com vistas à formação de professores especializados para as 

disciplinas específicas do ensino técnico e tecnológico; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993. 

II - ministrar cursos técnicos, em nível de 2º grau, visando à formação de técnicos, 

instrutores e auxiliares de nível médio; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993. 

III - ministrar cursos de educação continuada visando à atualização e ao 

aperfeiçoamento de profissionais na área tecnológica; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993. 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, estimulando atividades 

criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade mediante cursos e serviços. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.711, DE 28 DE SETEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a Transformação da Escola 

Técnica Federal da Bahia em Centro Federal 

de Educação Tecnológica e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica transformada em Centro Federal de Educação Tecnológica, nos 

termos da Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, instituída 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1404-B/2007 

6 

na forma da Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo Decreto-Lei nº 796, de 27 

de agosto de 1969. 

Parágrafo único. Fica incorporado ao Centro Federal de Educação Tecnológica de 

que trata este artigo o Centro de Educação Tecnológica da Bahia - CENTEC, criado pela Lei 

nº 6.344, de 6 de julho de 1976, inclusive seu acervo patrimonial, instalações físicas, recursos 

financeiros e orçamentários, e o seu pessoal docente e técnico-administrativo. 

 

Art. 2º O Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia, ora criado por 

transformação, tem sede e foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei nº 

6.545, de 30 de junho de 1978, por esta Lei, por seu Estatuto e Regimento. 

§ 1º O prazo para a completa implantação da entidade será de dois anos. 

§ 2º O atual Diretor da Escola Técnica Federal da Bahia exercerá as funções de 

Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia até completa implantação 

da entidade, quando serão providos os cargos de direção, na forma da legislação pertinente. 

.................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

 DA EDUCAÇÃO  

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. 

 

TÍTULO II  

 DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

   A proposta em exame consiste em autorizar o Ministério da 
Educação a transformar a Unidade de Ensino Descentralizada – UNED, sediada em 
Barreiras, Estado da Bahia, em Centro Federal de Educação Tecnológica, na forma 
do disposto na Lei 6.545, de 30 de junho de 1978, visando conferir maior ênfase à 
educação tecnológica, com atenção aos componentes científico e humanístico, bem 
como à pesquisa e à extensão educacional naquele Estado da Federação.  

   Enfatiza a Autora da proposta, que sendo o Estado da Bahia, de 
grande extensão territorial, bem assim a enorme diversidade cultural, econômica e 
má distribuição de renda e as grandes distâncias, tem dificultado a implantação e 
execução de cursos fora da capital ou com a mesma intensidade e agilidade como 
ocorrem em outras regiões do País.   

   Durante o prazo regimental  não houve apresentação de 
emenda.  

   Cabe a esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, apresentar relatório sobre o mérito da proposição. 

II – VOTO DO RELATOR 

   Esclareço, preliminarmente, que meu voto, baseia-se no 
disposto no art. 32, inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

   Assiste razão a Autora do Projeto, pois, de fato, a  
transformação da referida Unidade em Centro Federal de Educação Tecnológica, 
representará a condição de maior autonomia e, consequentemente, a diversificação 
e oferta de cursos de forma intensa e voltados para a vocação regional, logo, 
identificados com os interesses da comunidade local, no caso, do Município de 
Barreiras e seus lindeiros, no Estado da Bahia. 

   Embora não seja matéria da alçada desta Comissão, examinar a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, verifica-se que a proposta é 
meramente autorizativa, competindo, pois,  ao Ministério da Educação, adotar as 
medidas complementares, de sua alçada para a concretização do desiderato do 
legislador, mediante normas de caráter interna corporis.   

   Diante do exposto, reconheço a importante iniciativa da Autora, 
e voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.404, de 2007.           

Sala das Comissões, em 14 de novembro de 2007. 

Deputado Edigar Mão Branca 
PV/BA 
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III - PARECER DA COMISSÃO                                         

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 
Lei nº 1.404/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Edigar Mão Branca. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Nelson Marquezelli - Presidente, Wilson Braga e Paulo 

Rocha - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Edinho Bez, 
Eudes Xavier, Gorete Pereira, José Carlos Vieira, Manuela D'ávila, Marco Maia, 
Mauro Nazif, Milton Monti, Roberto Santiago, Rodrigo Maia, Sandro Mabel, Tadeu 
Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vicentinho, Eduardo Barbosa, 
Eduardo Valverde, Maria Helena e Nelson Pellegrino. 
                           

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2007. 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

                             

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.404, de 2007, de autoria da ilustre 

Deputada Jusmari Oliveira, busca autorizar o Poder Executivo a transformar a 

Unidade de Ensino Descentralizado – UNED – Barreiras/CEFET – BA em Centro 

Federal de Educação Tecnológica – CEFET de Barreiras – BA. 

A proposição recebeu parecer favorável da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião do dia 28 de novembro de 

2007.  

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto, no âmbito desta Comissão de Educação e Cultura. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em epígrafe constitui proposição de teor 

meramente autorizativo, não gerando direitos nem obrigações por parte do Poder 

Público. 
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Cumpre-nos considerar as observações constantes da Súmula 

de Recomendações aos Relatores da Comissão de Educação e Cultura nº 1/2001, 

revalidada em 25 de abril de 2007, que sistematiza critérios para análise de alguns 

tipos de iniciativas.  

Em relação a proposições versando sobre a criação de escola 

federal, em qualquer nível ou modalidade de ensino, a Súmula recomenda que o 

parecer do relator conclua pela rejeição da proposta, com a recomendação de sua 

transformação em Indicação ao Poder Executivo, de acordo com o art. 113 do 

Regimento Interno desta Casa. 

Tendo em vista que a criação ou transformação de escolas 

federais implica a criação de órgãos públicos e, conseqüentemente, dos cargos, 

funções e empregos correspondentes, tal iniciativa legislativa, segundo o art. 61, § 

1º, II, da Constituição Federal, é privativa do Poder Executivo. 

Reconhecemos o mérito da iniciativa em apreço e, a fim de 

que o mesmo não se perca, sugerimos seu encaminhamento sob a forma de 

Indicação desta Comissão dirigida ao Senhor Ministro de Estado da Educação. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

1.404, de 2007, e pelo encaminhamento da proposta na forma da Indicação em 

anexo. 

Sala da Comissão, em 5 de março de 2008. 

Deputado PROFESSOR SÉTIMO  

Relator 

 

REQUERIMENTO 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, com vistas à transformação da 
Unidade de Ensino Descentralizado – UNED – 
Barreiras/CEFET – BA em Centro Federal de 
Educação Tecnológica – CEFET de Barreiras – 
BA.   
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Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo 

a Indicação anexa, sugerindo a transformação da Unidade de Ensino 

Descentralizado – UNED – Barreiras/CEFET – BA em Centro Federal de Educação 

Tecnológica – CEFET de Barreiras – BA.  

Sala das Sessões, em       de                          de 2008. 

Deputado PROFESSOR SÉTIMO  
Relator 

 

INDICAÇÃO No      , DE 2008 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

 

Sugere ao Sr. Ministro de Estado da 
Educação a transformação da Unidade de Ensino 
Descentralizado – UNED – Barreiras/CEFET – 
BA em Centro Federal de Educação Tecnológica 
– CEFET de Barreiras – BA. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, 

Fernando Haddad: 

A ilustre Deputada Jusmari Oliveira apresentou Projeto de Lei 

com o objetivo de transformar a Unidade de Ensino Descentralizado – UNED – 

Barreiras/CEFET – BA no Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET de 

Barreiras – BA.  

Em sua justificação, cujo teor reproduzimos a seguir, a nobre 

Deputada apresenta importantes razões que fundamentam a iniciativa:  

É missão dos Centros Federais de Educação Tecnológica 
– CEFETs, “promover a formação do cidadão, oferecendo 
ensino, pesquisa e extensão com qualidade, objetivando o 
desenvolvimento socioeconômico, cultural e tecnológico do 
país”, sendo implantado, “como conseqüência e em 
atendimento ao desenvolvimento socioeconômico verificado 

tanto em escala mundial como nacional”, e que hoje, a onde 
estão instalados, se “constituem num espaço vivo e dinâmico 
da educação tecnológica, possibilitando a realização e 

desenvolvimento dos saberes humanísticos, técnicos e 
científicos, no sentido da formação profissional e da 
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consolidação da cidadania”. 

Nesse sentido, ao conferir maior ênfase à educação 
tecnológica, com atenção aos componentes científico e 
humanístico, bem como a pesquisa e a extensão que formam a 

base educacional dos CEFETs, é de se admitir que, a grande 
diversidade cultural, vocacional e tecnológica nas diversas 
regiões do País e, principalmente dentro de um mesmo estado, 

se torna uma variável importante, no sentido de fazer com que 
os Centros de Educação Tecnológica estejam mais próximos 
da comunidade atendida, não apenas sob a forma de Unidade 

Educacional (UE), a exemplo de Barreiras- BA. 

Tem sido notório o avanço tecnológico e o trabalho de 

profissionalização proposto pelo Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Bahia - CEFET-BA, criado pela Lei 8.711, de 
28 de setembro de 1993, com sede em Salvador – BA, que 
tem característica marcante e singular no nosso Estado, por 
ser uma entidade que oferece educação tecnológica 

profissional em todos os níveis. 

O tamanho do nosso Estado, a diversidade cultural e 

econômica, e as dificuldades decorrentes de má distribuição de 

renda, estradas em condições deficitárias e grandes distâncias 
entre centros estratégicos de desenvolvimento, fizeram com 

que o Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia – 

CEFET-BA, priorizasse uma estrutura mantendo sua sede em 
Salvador, ampliando seu atendimento com unidade avançada 

na cidade de Simões Filho e as Unidades de Ensino 

Descentralizadas – UNEDs, nas cidades de Barreiras, 
Eunápolis, Valença e Vitória da Conquista. 

Oferecendo cursos de educação tecnológica profissional 
em todos os níveis: do básico – com cursos de qualificação, 
requalificação e reprofissionalização de jovens, adultos e 

trabalhadores em geral, com qualquer nível de escolarização; 
do técnico – com habilitação profissional de nível médio; do 
tecnológico – correspondente ao nível superior na área 
tecnológica; do superior – na graduação e pós-graduação e do 
Ensino Médio, o ensino no CEFET tem atingido várias áreas do 

conhecimento e os seus cursos e currículos seguem uma 
dinâmica que permite uma constante renovação frente às 
inovações pedagógico-educacionais, bem como uma 
integração contínua às mudanças nos processos produtivos 

(novas tecnologias, sistemas de trabalho e de produção, etc.). 

Como conseqüência da implantação da nova Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), 
que instituiu uma profunda mudança no sistema organizativo 
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da educação tecnológica profissional, passou a ser implantado, 
a partir de 1999, no CEFET-BA os cursos superiores de 

Engenharia Industrial Elétrica, Engenharia Industrial Mecânica 
e o de Bacharelado em Administração (Habilitação em 
Administração Hoteleira) e somente em 2005, iniciam-se a 

interiorização do Ensino Superior com o curso de Licenciatura 
em Matemática na Unidade de Ensino de Eunápolis e em 2006 
a implantação do curso de Engenharia Elétrica na Unidade de 

Ensino de Vitória da Conquista. 

Observa-se que apesar de todo o esforço em oferecer 

educação tecnológica às diversas regiões do País e do nosso 
Estado, a diversificação e a oferta de cursos fora das áreas 
centrais não se processa com a mesma intensidade e agilidade 

que nas capitais. Citamos como exemplo, a implantação da 
Unidade de Ensino Descentralizada em Barreiras, datada de 
1994 e as UNEDs de Valença, Vitória da Conquista e 

Eunápolis implantadas desde 1996, entretanto, na UNED-
Barreiras-BA, são oferecidos, além do Ensino Médio, apenas 

os Curso Profissionalizante de Nível Técnico em Edificações, 

Eletromecânica, Enfermagem e na área de Turismo e 
Hospitalidade. 

Temos certeza, que ao transformar a Unidade de Ensino 
Descentralizada – UNED/Barreiras-BA em um Centro Federal 

de Educação Tecnológica – CEFET, com a sua total 

emancipação em relação à Salvador-BA, proporcionará um 
dinamismo e uma maior integração com a região, no sentido 

de incluir em seu currículo, cursos voltados à vocação regional 

e aos interesses da comunidade, além de problemas 
decorrentes da manutenção e da administração que passarão 
a ser resolvidos na própria região, tendo em vista que a 

distância de quase 900 km de Salvador-BA, já foi responsável, 
inclusive pela falta de material administrativo, o que não 
ocorreria se a administração fosse da própria Unidade de 

Barreiras. 

Destaca-se também, que Barreiras dista apenas a 600 
km de Brasília, sede do Ministério da Educação, a quem os 
CEFETs respondem diretamente, lembrando que esta nossa 

proposta vem de encontro aos recentes anúncios de Sua 
Excelência, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
demonstrando que o Governo dará prioridade na implantação 
de Centros Federais de Educação Tecnológica no interior do 

País, prioridade esta que certamente deve também estar 
inserida nas diretrizes do Ministério da Educação, e a 
transformação da UNED-Barreiras-BA, vem de total encontro a 

esta diretriz, dando início ao cumprimento de  mais esta meta 
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em benefício da educação, pois todos sabemos, que será 
através da educação, que reduziremos com maior rapidez, os 

grandes desníveis sociais hoje verificados no País. 

Apesar de reconhecer o mérito da proposição, não pôde esta 

Comissão de Educação e Cultura aprová-la, em virtude do disposto no art. 61, § 1º, 

inciso II, alínea e, da Constituição Federal. 

Assim, por meio desta Indicação, manifesta esta Comissão seu 

apoio à iniciativa da nobre Deputada, sugerindo a Vossa Excelência a transformação 

da referida instituição.  

Sala das Sessões, em  de   de 2008. 

Deputado PROFESSOR SÉTIMO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                    A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.404-/07, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Professor Setimo. 
 
                   Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

João Matos, Presidente; Alex Canziani,Vice-Presidente; Alice Portugal, 
Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Fátima Bezerra, Frank Aguiar, Gastão 
Vieira, Iran Barbosa, Ivan Valente, Joaquim Beltrão, Lelo Coimbra, Lira Maia, Lobbe 
Neto, Maria do Rosário, Neilton Mulim, Nilmar Ruiz, Professor Setimo, Raul Henry, 
Severiano Alves, Waldir Maranhão, Walter Brito Neto, Angela Portela, Dr. Talmir, Dr. 
Ubiali, Elismar Prado, Gilmar Machado, João Oliveira, Paulo Renato Souza, 
Professor Ruy Pauletti e Raimundo Gomes de Matos.    

     
Sala da Comissão, em 2 de abril de 2008. 

 
Deputado JOÃO MATOS 

Presidente 
                       

 COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.404, de 2007, pretende  autorizar o Poder 

Executivo a transformar a Unidade de Ensino Descentralizada – UNED-

Barreiras/CEFET-BA em Centro Federal de Educação Tecnológica. 
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 A presente proposta tramitou pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público – CTASP e pela Comissão de Educação e Cultura – 

CEC, tendo sido aprovada unanimemente naquele Colegiado e rejeitada neste último, 

nos termos da Súmula de Recomendações aos Relatores nº 01/2001 – CEC/Câmara 

dos Deputados, que trata da apreciação dos projetos de caráter meramente 

autorizativos para criação de instituições educacionais. Tal posicionamento tem sido 

adotado por este órgão colegiado uma vez que as proposições desta natureza, de 

iniciativa parlamentar, invadem competência privativa do Presidente da República, nos 

termos do art. 61,§1º, inciso II da Constituição Federal. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos 

termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização 

ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais dispositivos 

legais em vigor. 

Preliminarmente, releva notar que o projeto de lei em exame fere o art. 

61, § 1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal. Tal dispositivo prevê que a 

iniciativa de lei visando a criação de órgãos da administração pública constitui 

atribuição privativa do Presidente da República. 

Nesse passo, o art. 8º da Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira, estabelece que “será considerada incompatível a 

proposição que aumente despesa em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República” (grifei). 

Verifica-se, ainda, que a proposta em análise, à luz do art. 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixa para o ente 

obrigação legal por um período superior a dois exercícios, constituindo despesa 

obrigatória de caráter continuado. Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado 

dispositivo, “os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 

ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem 

dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, preceitua que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes. 
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No mesmo sentido dispõe a Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008 

(LDO 2009):  

Art. 120. Os projetos de lei e medidas provisórias que importem ou 

autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no 

exercício de 2009 deverão estar acompanhados de estimativas desses 

efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2009 

a 2011, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação. 

Corroborando com o entendimento dos dispositivos supramencionados, a 

Comissão de Finanças e Tributação editou a Súmula nº 1, de 2008, que considera 

incompatível e inadequada a proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite 

com a LRF, ao deixar de estimar o impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a 

origem dos recursos para seu custeio, exarada nos seguintes termos: 

 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a proposição, 

inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e 

financeiro bem como a respectiva compensação. 

Quanto ao exame de adequação da proposta com o Plano Plurianual – 

PPA 2008-2011, constata-se que não existe ação específica  para a implantação de 

Centro Federal de Educação Tecnológica em Barreiras, no Estado da Bahia, nos 

Programas 1062 – Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica e 1073 – 

Brasil Universitário. Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual – LOA 2009, igualmente, 

não prevê recursos para esta ação. 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela incompatibilidade 

com as normas orçamentárias e financeiras e  pela inadequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 1.404, de 2007. 

 

Sala das Sessões, em         de                     de 2009. 

Deputado Silvio Costa 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 1.404-A/07, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Silvio Costa.      
   

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1404-B/2007 

16 

 
Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Luiz Carlos Hauly e Félix 

Mendonça, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Armando 
Monteiro, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedrosa, Geraldinho, Gladson 
Cameli, Guilherme Campos, Ilderlei Cordeiro, João Dado, Júlio Cesar, Luiz Carreira, 
Manoel Junior, Pedro Eugênio, Pepe Vargas, Ricardo Barros, Ricardo Berzoini, 
Rodrigo Rocha Loures, Silvio Costa, Vicentinho Alves, Eduardo Cunha, João 
Magalhães, Jorge Boeira, José Carlos Aleluia, Osmar Júnior e Zonta.        
 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2009. 
 

Deputado VIGNATTI 
Presidente 
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